
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PROFESSOR ANTÔNIO CESAR 
 
 
Ementa:
 
Esta lei regulamenta o recebimento de atestados médicos de acompanhante, fornecidos aos
servidores públicos municipais que acompanharem seus parentes ascendentes,
descendentes e colaterais em consultas, exames e procedimentos médicos, tornando-os
válidos para os fins a que se destina no âmbito dos órgãos gestores de pessoas da
administração pública municipal.
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